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CREDENCIAMENTO Nº 004/2009 - PALC Nº 2009/0544 
 

ANEXO I – MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO PARA EMPREGADOS 
DA SPTRANS E SEUS DEPENDENTES QUE ENTRE SI FIRMAM A SÃO PAULO 
TRANSPORTE S/A E A EMPRESA"..........................................................................", NA 
FORMA ABAIXO MENCIONADA: 
 
Pelo presente termo de compromisso e na melhor forma de direito, a SÃO PAULO 
TRANSPORTE S/A - sociedade anônima de economia mista, com sede nesta Capital, na 
Rua Boa Vista, 236, devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob o nº 60.498.417/0001-58, 
e inscrita na Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo sob nº 105.893.166.118, 
denominada SPTrans, e a empresa _________________________, com sede na cidade 
de ________, na Rua ___________, n.º ___, devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob 
nº _____/_________-___ representada por seus __________, ao final nomeados e 
qualificados, subscrevem o presente, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADA, nos termos da RD 09/181 de 23/07/09, têm entre si justo e 
compromissado o seguinte: 
 
1. A CREDENCIADA torna disponível para os empregados da SPTrans e seus 

dependentes cadastrados na SPTrans, os seguintes cursos e serviços: 
 
1.1. (descrição e especificação detalhada dos cursos e serviços). 

 
2. A CREDENCIADA concorda com todas as condições estabelecidas no Regulamento 

para Credenciamento nº 004/2009, que faz parte integrante do presente Termo e 
disponibilizará para os empregados da SPTrans e seus dependentes cadastrados na 
SPTrans que optarem por utilizar seus serviços, as seguintes vantagens: 

 
2.1. Descontos de...... % (   ) sobre o valor da matricula. 
 
2.2. Descontos de.......% (   ) sobre o valor das mensalidades. 
 
2.3. Outras vantagens:  
 

3. A CREDENCIADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do 
presente Termo. 

 
4. Para gerir e controlar a execução do presente Termo de Credenciamento, a SPTrans 

designará um representante da Superintendência de Recursos Humanos e 
Organização, vinculada à Diretoria da Presidência. 

 
 
São Paulo, ___ de _______ de 2009. 
 
 
 
 
PELA CREDENCIADA 
______________________________________________ 


